
EMENDA Nº           - CCJ 
(Ao PLS nº 430, de 2018) 

 
Dê-se ao inciso I do § 1º do art. 1º do Projeto de Lei do Senado 

nº 430, de 2018, a seguinte redação: 
 

Art. 1º .......................................................................................... 
..................................................................................................... 
§ 1º .............................................................................................. 
..................................................................................................... 
I – banheiro familiar – aquele destinado a crianças de até doze 

anos de idade incompletos acompanhadas do respectivo Responsável; 
..................................................................................................... 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente e dá outras providências define a criança como 
a pessoa com até doze anos de idade incompletos. 

 
Ressalte-se que esse limite de idade já é reconhecido e consolidado 

em toda a legislação pertinente à proteção integral de crianças como 
parâmetro referencial a ser observado. 

  
Ocorre que o PLS nº 430, de 2018, ao limitar a idade das crianças 

usuárias do banheiro familiar a 10 anos, gera uma confusão desnecessária e 
inoportuna, que pode ensejar conflitos e embates jurídicos indesejados. 

 
Assim, a presente emenda faz essa pequena correção, alterando 

apenas o limite de idade de crianças usuárias do banheiro familiar, proposto 
pelo art. 1º, § 1º, I, do referido projeto de lei, de 10 para 12 anos de idade 
incompletos. 

 
Trata-se, portanto, de uma alteração necessária para harmonizar o 

dispositivo a um referencial etário já definido e consolidado na legislação 
pertinente como divisor entre as faixas de idade de crianças e adolescentes. 

 
Convicto de que a presente emenda aperfeiçoa o PLS nº 430, de 

2018, contamos com o apoio dos nobres pares no sentido de sua aprovação. 
 
 

Senador Magno Malta 
PL / ES 
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